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7 - ORGANIZAÇÃO
1. À Secretaria de Estado da Cultura, por meio da UFDPC, 

compete:
a) Esclarecer e deliberar sobre eventuais dúvidas de inter-

pretação do regulamento do Prêmio.
b) Participar de todas as etapas do Prêmio e das delibera-

ções das Comissões;
c) Deliberar sobre todos os assuntos no âmbito do Prêmio.
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO.
1. As modalidades: Artes Visuais, Cinema, Circo, Dança, 

Música e Teatro serão avaliadas segundo os seguintes critérios:
a) Qualidade artística do trabalho;
b) Relevância do trabalho;
c) Repercussão do trabalho;
d) Projeção do trabalho no Estado de São Paulo.
2. A modalidade Inclusão Cultural será avaliada segundo os 

seguintes critérios:
a) Relevância do projeto;
b) Alcance;
c) Resultados alcançados.
3. A modalidade Instituição Cultural será avaliada segundo 

os seguintes critérios:
a) Relevância do trabalho;
b) Alcance;
c) Resultados alcançados.
d) Planejamento e continuidade das ações voltadas para 

a cultura.
4. A modalidade Fomento será avaliada segundo os seguin-

tes critérios:
a) Relevância do trabalho;
b) Alcance;
c) Resultados alcançados.
d) Planejamento e continuidade das ações voltadas para 

a cultura.
5. A modalidade Destaque Cultural será avaliada segundo 

os mesmos critérios apresentados no parágrafo 1 e terá acresci-
do os seguintes critérios:

a) Relevância pelo conjunto da obra.
b) Qualidade artística do trabalho;
c) Relevância do trabalho;
d) Repercussão do trabalho;
e) Projeção do trabalho no Estado de São Paulo.
6. As Comissões são autônomas e suas decisões são sobe-

ranas, não sendo passíveis de questionamentos e/ou recursos.
9 - DA ESCOLHA DOS VENCEDORES
1. As indicações de cada modalidade nas categorias Júri 

passarão pela respectiva comissão de avaliação. Caberá ao 
Secretário da Cultura indicar ao Governador do Estado os 
ganhadores do Prêmio, ouvidas as comissões de avaliação.

2. Os finalistas de cada modalidade serão notificados pela 
organização do Prêmio entre dezembro de 2013 e janeiro de 
2014;

3. Os vencedores serão conhecidos no dia da cerimônia de 
entrega do Prêmio, com exceção do vencedor da categoria Des-
taque Cultural, que será notificado pela organização do Prêmio 
com antecedência.

10 - PREMIAÇÃO
1. Os vencedores das modalidades: Artes Visuais; Cinema; 

Circo; Dança; Inclusão Cultural;
Música e Teatro na categoria Júri serão contemplados com 

uma premiação no valor bruto de R$ 60.000,00 cada.
2. Será contemplado com uma premiação no valor bruto 

de R$ 100.000,00 o Prêmio Especial Governador do Estado: 
Destaque Cultural, categoria Júri.

3. Artistas, produtores, diretores ou profissionais vencedores 
poderão ser pagos como Pessoa Física ou Pessoa Jurídica.

4. Grupos, coletivos, companhias, cooperativas e entidades 
culturais poderão ser pagos como Pessoa Jurídica, e o rece-
bimento da premiação em dinheiro será liberado mediante 
apresentação de documento comprobatório de vínculo com a 
empresa.

5. Destes valores serão descontados todos os impostos 
previstos por lei.

6. O valor do prêmio será pago aos vencedores em parcela 
única e em até 30 dias úteis contados da data de divulgação da 
homologação do resultado definido do concurso pelo Secretário 
de Estado da Cultura, em Diário Oficial. Este prazo passará a 
ser contabilizado mediante a entrega de toda documentação 
solicitada para a abertura do processo de pagamento.

7. O depósito do prêmio será efetuado em conta corrente 
no nome do vencedor, aberta obrigatoriamente no Banco do 
Brasil S/A.

8. O prêmio a que fará jus o vencedor é intransferível e 
inegociável. Em caso de renúncia à premiação, o valor será 
devolvido ao Tesouro Estadual.

9. Não serão concedidos prêmios in memorian.
10. Os vencedores das categorias Voto Popular serão con-

templados com um troféu feito exclusivamente para o Prêmio.
11. Casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de 

Estado da Cultura.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
1. É vedada, neste concurso, a participação dos membros 

das Comissões Julgadoras e de servidores pertencentes ao 
quadro da Secretaria de Estado da Cultura, inclusive prestadores 
de serviços vinculados a esta Secretaria, bem como de parentes 
até o segundo grau.

2. Os vencedores serão informados por carta e/ou por meio 
eletrônico.

3. Será publicado aviso resumido deste Edital no Diário 
Oficial do Estado. O Edital estará disponível na íntegra no portal 
www.cultura.sp.gov.br e na Secretaria de Estado da Cultura.

4. Eventuais esclarecimentos referentes a este Prêmio serão 
prestados na Secretaria de Estado da Cultura, por meio da 
UFDPC, na Rua Mauá, 51 – Térreo, em dias úteis, pelo telefone: 
11 2627-8194 no horário de 10h às 17h ou pelo email: premio-
governador@cultura.sp.gov.br

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da UNIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução neces-

sitam de documentação complementar, conforme orientação 
constante em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão 
de 60 dias.

2-) Estão ISENTOS de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, de terças e quintas no horário das 10h às 
13hhs e das 14h às 17hhs, 05 dias úteis após a publicação 
no D.O.

Processo 69555
Interessado: ROBERTO BUSSAB
Referente ao imóvel localizado na Rua ESTADOS UNIDOS, 

1725, JD AMERICA, SÃO PAULO – SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado: Nova peça gráfica com locação em planta dos 
elementos arbóreos (do lote e da calçada) - individualizados 
e numerados, conforme o que já foi apresentado no relatório 
fotográfico, juntamente com a tabela dos nomes vulgar e/ou 
científico dos exemplares.

Processo 68702
Interessado: SONIA APARECIDA PENKAL
Referente ao imóvel localizado na: ALAMEDA GABRIEL 

MONTEIRO DA SILVA, 1998, São Paulo - Capital
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:

4. Nas modalidades Artes Visuais, Cinema, Circo, Dança, 
Música e Teatro só poderá concorrer ao Prêmio Governador 
do Estado:

a) artistas;
b) produtores;
c) diretores;
d) grupos / companhias / coletivos.
Por uma obra artística específica.
Não serão aceitas indicações por ações de fomento, manu-

tenção ou promoção da Cultura, ainda que de forma relevante 
e/ou no período supracitado.

III. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA A MODALIDADE INCLUSÃO 
CULTURAL

1. Podem concorrer ao Prêmio Governador do Estado 
Inclusão Cultural:

a) artistas;
b) companhias;
c) grupos;
d) coletivos;
e) cooperativas
f) organização sem fins lucrativos.
Por um projeto artístico específico.
2. Não podem concorrer na modalidade Inclusão Cultural:
a) empresas públicas ou privadas,
b) instituições.
3. Os indicados devem cumulativamente:
a) ter atuação artística no Estado de São Paulo;
b) ter desenvolvido projetos de inclusão cultural no período 

entre janeiro e dezembro de 2013.
IV. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA A MODALIDADE INSTITUI-

ÇÃO CULTURAL
1. Somente instituições podem ser indicadas ao Prêmio 

Governador do Estado Instituição Cultural.
2. Não podem concorrer na modalidade Instituição Cultural:
a) artistas;
b) coletivos, grupos e companhias;
3. Os indicados devem cumulativamente:
a) ser sediado ou ter unidades afiliadas sediadas no Estado 

de São Paulo;
b) ter apresentado, promovido, exposto ou colaborado de 

maneira relevante para promoção da cultura no Estado de São 
Paulo no período entre janeiro e dezembro de 2013.

V. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA O FOMENTO
1. Somente empresas, públicas e privadas, podem ser indi-

cadas ao Prêmio Governador do Estado Fomento.
2. Não podem concorrer na modalidade Fomento:
a) artistas;
b) coletivos, grupos e companhias;
c) instituições.
3. Os indicados devem cumulativamente:
a) ser sediado ou ter unidades afiliadas sediadas no Estado 

de São Paulo;
b) ter investido, de preferência com recursos próprios, seja 

por contribuição direta, desenvolvimento de projetos próprios ou 
por meio de leis de incentivo, na área cultural no Estado de São 
Paulo no período entre janeiro e dezembro de 2013.

VI. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA O DESTAQUE CULTURAL
1. Podem ser indicados ao Prêmio Especial Governador do 

Estado Destaque Cultural:
a) artistas;
b) técnicos;
c) produtores;
d) profissionais da área.
2. Qualquer um dos indicados deve cumulativamente:
a) ser residente ou domiciliado no Estado de São Paulo;
b) ter atuação artística ou cultural no Estado de São Paulo.
3. Para este prêmio a indicação independerá do período de 

atuação e da modalidade artística do indicado. O Destaque Cul-
tural é destinado aos que desenvolveram, criaram, produziram, 
incentivaram, promoveram, divulgaram, difundiram ou apoiaram 
toda e qualquer atividade relacionada à cultura e à arte no 
Estado de São Paulo.

4 - INDICAÇÕES
1. As indicações serão feitas pelos integrantes das respecti-

vas Comissões Julgadoras por meio do hotsite do Prêmio,
2. O período para fazer indicações será entre 03 e 10 de 

janeiro 2014;
3. Cada Comissão Julgadora terá acesso exclusivamente ao 

conteúdo da modalidade a que está vinculada;
4. Cada membro de Comissão Julgadora deverá indicar 5 

nomes para concorrer ao Prêmio Governador do Estado na sua 
respectiva categoria;

5. Dos 25 nomes levantados para cada modalidade, será 
feita uma seleção dos que receberam maior número de indica-
ções, estabelecendo, assim, a lista dos 5 finalistas de cada área;

6. Um mesmo artista, grupo ou profissional pode ser 
indicado mais de uma vez numa mesma modalidade. Seja por 
diferentes funções ou diferentes trabalhos, desde que cada 
indicação esteja de acordo com os critérios deste regulamento, 
porém a indicação como finalista se dará pela obra com o maior 
número de votos;

7. No caso de empate, caberá a comissão de avaliação 
definir qual será a obra finalista;

8. Na lista de finalistas, um mesmo artista poderá concorrer, 
no máximo, com duas indicações. Cabendo à respectiva Comis-
são deliberar quanto aos 5 (cinco) indicados que serão finalistas;

9. Uma mesma obra artística pode ser indicada por dife-
rentes motivos;

10. Uma mesma instituição pode ser indicada por diferentes 
motivos.

5 - COMISSÕES DE AVALIAÇÃO
1. Para as modalidades Artes Visuais, Cinema, Circo, Dança, 

Inclusão Cultural, Música, Teatro e Destaque Cultural serão 
criadas comissões de 5 (cinco) jurados atuantes na área cultural 
em questão.

2. Os membros da comissão de cada modalidade poderão 
ser integrantes das Câmaras Setoriais da Secretaria de Estado da 
Cultura ou representantes da sociedade civil de notório saber e 
atuação em sua área. Será almejada a maior diversidade possí-
vel na composição de cada comissão.

3. Cada Júri tomará as decisões referentes à respectiva 
modalidade na categoria do Prêmio destacada como Júri, 
competindo-lhe, a partir das listas dos 5 finalistas obtidas na 
etapa anterior por votação, eleger, em reunião presencial, o 
vencedor do Prêmio Governador do Estado para a Cultura 2013.

4. Todos os membros de todas as comissões deverão, ainda, 
indicar um único nome para a modalidade Instituição Cultural e 
um único nome para a modalidade Fomento.

Realizado o mesmo processo de cruzamento de informa-
ções das modalidades artísticas e diante da deliberação dos 40 
membros dos Júris, será definida a lista com os 5 finalistas que 
concorrem às modalidades Instituição Cultural e Fomento.

6 - VOTO POPULAR
1. Uma vez definida a lista com os 5 finalistas de cada 

modalidade, será aberta ao público a votação para a escolha dos 
Prêmios nas categorias Voto Popular;

2. A votação será feita pelo hotsite do Prêmio e ficará aberta 
para votação durante o mês de janeiro de 2014;

3. Todas as modalidades do Prêmio serão abertas para a 
votação popular, exceto Destaque Cultural, que será premiada 
somente na categoria Júri;

4. As modalidades Instituição Cultural e Fomento serão 
premiadas somente na categoria Voto Popular;

5. Serão definidos vencedores desta categoria os finalistas 
que receberem o maior número de votações;

6. Não existe restrição quanto ao número de votações feitas 
por uma única pessoa através do hotsite;

7. Podem ser coincidentes os vencedores de uma mesma 
modalidade nas categorias Júri e Voto Popular.

10 - PREMIAÇÃO
11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - OBJETIVO
1. O Prêmio Governador do Estado para a Cultura de São 

Paulo tem como objetivo reconhecer e homenagear pessoas, 
obras, grupos e instituições que se sobressaíram nos principais 
campos da cultura e da arte no Estado de São Paulo.

A realização da premiação está prevista na Lei Estadual 
5.380, de 22-10-1986.

2 - DO OBJETO
1. Constitui objeto deste regulamento a seleção de des-

taques na área cultural no Estado de São Paulo que tiveram 
atuação de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, tendo como 
finalidade conferir 17 (dezessete) prêmios:

Categoria Júri
a) Prêmio Governador do Estado para as Artes Visuais – Júri;
b) Prêmio Governador do Estado para o Cinema – Júri;
c) Prêmio Governador do Estado para o Circo – Júri;
d) Prêmio Governador do Estado para a Dança – Júri;
e) Prêmio Governador do Estado para a Inclusão Cultural 

– Júri;
f) Prêmio Governador do Estado para a Música – Júri;
g) Prêmio Governador do Estado para o Teatro – Júri;
h) Prêmio Especial Governador do Estado Destaque Cul-

tural – Júri;
Categoria Voto Popular
a) Prêmio Governador do Estado para as Artes Visuais - Voto 

Popular;
b) Prêmio Governador do Estado para o Cinema – Voto 

Popular;
c) Prêmio Governador do Estado para o Circo - Voto Popular;
d) Prêmio Governador do Estado para a Dança - Voto 

Popular;
e) Prêmio Governador do Estado para a Inclusão Cultural 

- Voto Popular;
f) Prêmio Governador do Estado para a Música – Voto 

Popular;
g) Prêmio Governador do Estado para o Teatro - Voto 

Popular;
h) Prêmio Governador do Estado para a Instituição Cultural 

– Voto Popular;
i) Prêmio Governador do Estado para o Fomento – Voto 

Popular;
2. Foram estabelecidas 10 Modalidades para o Prêmio 

Governador do Estado 2013 e duas categorias distintas: Júri e 
Voto Popular. Os vencedores da categoria Júri (definidos pela 
Comissão Julgadora da área específica) serão premiados com 
valores em dinheiro e com um troféu criado exclusivamente 
para o Prêmio. Os vencedores da categoria Voto Popular serão 
premiados somente com um troféu.

3. Com a intenção de resgatar a representatividade que, 
em outras épocas, caracterizaram o Prêmio Governador do 
Estado e dando continuidade a essa premiação, retomada no 
ano de 2010, a presente edição busca premiar e homenagear 
amplamente o setor cultural e o que de mais significativo foi 
desenvolvido, entre janeiro de 2013 e dezembro de 2013, nas 
principais modalidades artísticas existentes, tais como: Artes 
Visuais; Cinema; Circo; Dança; Música e Teatro.

4. Nas modalidades artísticas concorrerão juntamente diver-
sos segmentos e profissionais de cada área.

5. A modalidade Inclusão Cultural mantém a iniciativa dos 
anos anteriores de atualização do Prêmio Governador do Estado 
para a realidade que envolve este setor, estimulando e reconhe-
cendo iniciativas específicas de difundir e ampliar o acesso da 
população aos bens culturais.

6. Na modalidade Inclusão Cultural concorrerão junta-
mente profissionais, cooperativas, coletivos, grupos artísticos, 
Pontos de Culturas, entidades culturais e organizações sociais 
representativas.

7. Um prêmio especial será concedido para a modalidade 
Destaque Cultural. Por suas características, ela se difere das 
demais tanto no valor da premiação concedida aos vencedores 
quanto nos seus critérios de avaliação, que serão fundamenta-
das no conjunto da obra de um artista e na sua contribuição 
à arte de maneira mais ampla, não sendo, portanto, válido 
o período anual dentro do qual as demais modalidades são 
consideradas. E também não será levada ao Voto Popular, sendo 
soberana a decisão da comissão julgadora. Além de ser a única 
modalidade que anunciará o vencedor com antecedência.

8. As categorias Instituição Cultural e Fomento serão 
premiada somente na categoria Voto Popular e os vencedores 
receberão o troféu do Prêmio Governador do Estado. Não haverá 
premiação em dinheiro.

9. Na modalidade Instituição Cultural concorrerão apenas 
instituições vinculadas ao segmento cultural.

10. Na modalidade Fomento, antes denominada como 
Mecenato, concorrerão apenas empresas, privadas ou públicas 
que tenham em suas práticas o fomento da produção cultural 
no Estado.

11. Na modalidade Destaque Cultural concorrerão apenas 
profissionais de qualquer área cultural. Vencedores do prêmio 
de anos anteriores, nesta modalidade, não poderão ser nova-
mente indicados e/ou agraciados com o Prêmio Governador do 
Estado 2013.

12. Os Prêmios não são cumulativos entre as diferentes 
modalidades. As Comissões Julgadoras serão informadas das 
deliberações de cada uma para impedir que ocorra duplicidade 
de premiação. Dentro de uma mesma modalidade, um único 
vencedor pode ser contemplado nas duas categorias existentes: 
Júri e Voto Popular.

3 - DAS DEFINIÇÕES
I. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA TODAS AS MODALIDADES 

ARTÍSTICAS
1. Podem ser indicados ao Prêmio Governador do Estado 

para a Cultura de São Paulo:
a) artistas;
b) produtores;
c) diretores;
d) grupos ou companhias.
e) cooperativas;
f) coletivos;
g) grupos artísticos;
h) pontos de cultura;
i) entidades culturais e organizações sociais representativas.
Por uma obra artística específica.
2. Qualquer um dos indicados deve cumulativamente:
a) ter atuação artística no Estado de São Paulo;
b) ter tido a obra em questão apresentada no Estado de 

São Paulo durante o período entre janeiro e dezembro de 2013.
3. Todas as indicações, com exceção do Prêmio Especial 

Governador do Estado Destaque Cultural, devem ter estado 
em cartaz, acessíveis ao público, no período entre janeiro e 
dezembro de 2013.

Leia também o item II– Definições válidas para modalidades 
específicas; III – Definições válidas para a Inclusão Cultural, IV 
– Definições válidas para a Instituição Cultural, V – Definições 
válidas para o Fomento e VI – Definições válidas para Destaque 
Cultural.

II. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA MODALIDADES ESPECÍFICAS
1. Para indicações referentes às modalidades artísticas: 

Cinema, Circo, Dança e Teatro, os espetáculos ou filmes devem 
ter estado em cartaz entre janeiro e dezembro de 2013.

2. Para indicações na modalidade Música, os shows devem 
ter sido realizados no Estado de São Paulo e cds e dvds devem 
ter sido lançados entre janeiro e dezembro de 2013.

3. Para indicações na modalidade Artes Visuais, os trabalhos 
e obras finais devem ter sido exibidos entre janeiro e dezembro 
de 2013.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC – 111, de 27-12-2013

Dispõe sobre a seleção dos indicados para outorga 
do “Prêmio Governador do Estado para a Cultura 
de São Paulo – 2013, fixa os valores e as modali-
dades de premiação”

O Secretário de Estado da Cultura, no uso das atribuições 
conferidas nos artigos 8º e 9º da Lei nº 5.380, de 22 de outubro 
de 1986, bem como na alínea “a”, inciso I, do artigo 100 do 
Decreto nº 50.941, de 05 de julho de 2006, e considerando a 
necessidade de incentivar e divulgar a produção cultural no 
Estado de São Paulo;

Considerando, ainda, a importância de reconhecer e home-
nagear pessoas, obras, grupos e instituições que se sobressaíram 
nos principais campos da cultura e da arte no Estado de São 
Paulo;

RESOLVE:
Artigo 1º - O “Prêmio Governador do Estado para a Cultura 

de São Paulo” será outorgado pelo Governador do Estado, nos 
termos da Lei nº 5.380, de 22 de outubro de 1986, aos indicados 
pela Secretaria de Estado da Cultura, após seleção que se dará 
nos termos da presente Resolução.

Artigo 2º - O Prêmio será conferido nas seguintes cate-
gorias:

I. Prêmio Governador do Estado para as Artes Visuais, cate-
goria Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

II. Prêmio Governador do Estado para as Artes Visuais, 
categoria Voto Popular, troféu;

III. Prêmio Governador do Estado para o Cinema, categoria 
Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

IV. Prêmio Governador do Estado para o Cinema, categoria 
Voto Popular, troféu;

V. Prêmio Governador do Estado para o Circo, categoria Júri, 
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

VI. Prêmio Governador do Estado para o Circo, categoria 
Voto Popular, troféu;

VII. Prêmio Governador do Estado para a Dança, categoria 
Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

VIII. Prêmio Governador do Estado para a Dança, categoria 
Voto Popular, troféu;

IX. Prêmio Governador do Estado para a Inclusão Cultural, 
categoria Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

X. Prêmio Governador do Estado para a Inclusão Cultural, 
categoria Voto Popular, troféu;

XI. Prêmio Governador do Estado para o Teatro, categoria 
Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

XII. Prêmio Governador do Estado para o Teatro, categoria 
Voto Popular, troféu;

XIII. Prêmio Governador do Estado para a Música, categoria 
Júri, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

XIV. Prêmio Governador do Estado para a Música, categoria 
Voto Popular, troféu;

XV. Prêmio Governador do Estado para a Instituição Cultu-
ral, categoria Voto Popular;

XVI. Prêmio Governador do Estado para o Mecenato, cate-
goria Voto Popular;

XVII. Prêmio Especial Governador do Estado Destaque Cul-
tural, categoria Júri, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Parágrafo Primeiro - Os prêmios referentes aos itens I a XVI 
do artigo 2º desta Resolução serão conferidos aos indicados que 
tiveram atuação no período entre janeiro de 2013 a dezembro 
de 2013.

Parágrafo Segundo - As definições referentes às categorias 
premiadas estarão disponíveis para verificação dos inscritos no 
Regulamento do Prêmio.

Artigo 3º - Será ainda atribuído, dentre as modalidades 
específicas dispostas no Artigo 2º desta Resolução, o “Prêmio 
Especial Governador do Estado de São Paulo Destaque Cultu-
ral”, categoria Júri, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo Único – O Prêmio Especial Governador do Estado 
Destaque Cultural, referido no item XVII do artigo 2º desta 
Resolução, serão atribuídos pelo conjunto da obra, não restrito 
ao período de tempo previsto no parágrafo primeiro.

Artigo 4º - Poderão ser indicados ao “Prêmio Governador do 
Estado para a Cultura de São Paulo”:

I. artistas;
II. produtores;
III. diretores;
IV. grupos ou companhias;
V. cooperativas;
VI. coletivos;
VII. entidades culturais;
VIII. grupos artísticos
IX. entidades culturais e organizações sociais represen-

tativas;
Parágrafo Primeiro - Qualquer um dos indicados deve 

cumulativamente:
I. ser residente ou sediado no Estado de São Paulo;
II. ter atuação artística no Estado de São Paulo.
Parágrafo Segundo - As indicações para o Prêmio serão 

feitas pelas comissões técnicas respectivas de cada modalidade, 
observadas as normas do Regulamento do prêmio. 

Artigo 5º - A Comissão de Avaliação que decidirá sobre 
a escolha dos indicados para premiação, cujos nomes serão 
submetidos ao Governador do Estado, será formada por 05 
(cinco) jurados atuantes na área cultural em questão. Para cada 
modalidade será criada uma comissão que poderá ser composta 
por membros das Câmaras Setoriais da Secretaria de Estado da 
Cultura ou representantes da sociedade civil de notória atuação 
em sua área, de livre nomeação pelo Secretário de Estado da 
Cultura.

Artigo 7º - Os critérios de avaliação e escolha dos vence-
dores estarão disponíveis para verificação no Regulamento do 
Prêmio, Anexo I desta Resolução.

Artigo 8º - Regulamento do Prêmio será publicado no D.O.E. 
e no endereço eletrônico http://www.cultura.sp.gov.br.

Artigo 9º - Compete à Unidade de Fomento e Difusão e 
Produção Cultural - UFDPC a coordenação do Prêmio e a delibe-
ração sobre eventuais dúvidas de interpretação do Regulamento 
do Prêmio.

Artigo 10º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 ANEXO I
REGULAMENTO
“PRÊMIO GOVERNADOR DO ESTADO PARA A CULTURA DE 

SÃO PAULO 2013”
1 - OBJETIVO
2 - DO OBJETO
3 - DAS DEFINIÇÕES
I. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA TODAS AS MODALIDADES
II. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA MODALIDADES ESPECÍFICAS
III. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA A MODALIDADE INCLUSÃO 

CULTURAL
IV. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA A MODALIDADE INSTITUI-

ÇÃO CULTURAL
V. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA A MODALIDADE FOMENTO
VI. DEFINIÇÕES VÁLIDAS PARA O DESTAQUE CULTURAL
4 - INDICAÇÕES
5 - COMISSÕES DE AVALIAÇÃO
6 - VOTO POPULAR
7 - ORGANIZAÇÃO
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9 - DA ESCOLHA DOS VENCEDORES


